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DECRETO Nº 429, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ESTABELECE O EXPEDIENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, NOS DIAS DE 

JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA 

DO MUNDO FIFA 2022. 
 

 

O Prefeito Municipal de Fruta de Leite/MG, no uso de suas 

atribuições legais e as prerrogativas que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

em especial o artigo 85, e tendo em vista a realização da Copa do Mundo 

FIFA 2022, 

CONSIDERANDO o calendário oficial dos jogos da Seleção Brasileira de Futebol 

na Copa do Mundo FIFA de 2022, 

 

D  E  C  R  E  T  A: 

 

Art. 1º. Fica estabelecido em caráter excepcional, que nos dias 

de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022, o 

expediente dos órgãos da Administração Pública Municipal direta no âmbito 

do Poder Executivo dar-se-ão: 

I – no dia 05 de dezembro, das 07:00 às 13:00; 

Art. 2º. A diferença entre a jornada normal e a cumprida em 

conformidade com os horários estabelecidos no art. 1º, I a III, deverá ser 

oportunamente compensada, sob supervisão da chefia imediata. 

Parágrafo único. O servidor poderá optar pelo cumprimento 

integral de sua jornada de trabalho nas datas referidas no art. 1º, I a III. 

Art. 3º. Caberá aos dirigentes dos órgãos, nas respectivas áreas de 

competência, assegurar que os agentes públicos observem os turnos de 

funcionamento dos órgãos, bem como a integral preservação e 

funcionamento dos serviços considerados essenciais. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

http://www.frutadeleite.mg.gov.br/
mailto:prefeitura@frutadeleite.mg.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTA DE LEITE 
CEP 39558-000 – Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 01.612.483/0001-48 
Avenida Montes Claros, 900 – Centro – (38) 3841-9101 / 9102 / 9104 

www.frutadeleite.mg.gov.br – prefeitura@frutadeleite.mg.gov.br  

 

 

 Fruta de Leite(MG), 05 de dezembro de 2022 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Nixon Marlon Gonçalves das Neves 

Prefeito Municipal 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município de 05/12/2022 
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